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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE RESOLUCÃO

Altera   a   Resolução   n°   740,   de   16/02/2022,

referências de cargos da Câmara Municipal de Jacareí.

A  CÂMARA  MUNICIPAL   DE  JACAREÍ  APROVA  E   0   SEU

PRESIDENTE,      VEREADOR      ABNER      RODRIGUES      DE

MORAES ROSA,  PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.1°   Fica   alterada   para   "17"   a   referência   dos   seguintes

cargos da Câmara Municipal de Jacareí enumerados na Resolução n° 740/2022:

I Analista de Pessoal e Treinamento;

11 Analista de Suporie de Tecnologia da lnformação;

111 Editor Cinegrafista;  e

IV  Jornalista.

//

Art. 2°   Fica   alterada   para   "18"   a   referência   dos   seguintes

cargos da Câmara Municipal de Jacareí enumerados na Resolução n° 740/2022:

[ Chefe de Cerimonial;

11 Chefe de Departamento de Compras e Manutenção;

111 Chefe de Depariamento de Transportes;

lv Coordenador da Escola do Legislativo;

V Analista de Comunicação;

Vl Analista de Mídias Sociais;

VII Oficial Técnico Legislativo; e

Vlll Secretária Administra{iva.

cargos da Câmara

Art. 3°   Fica   alterada   para   "13"   a   referência   dos   seguintes

unicipal de Jacareí enumerados na Resolução n° 740/2022:

„W

1 Agente de Compras e Manutenção;
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREí  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Resolucão Altera a Resolucão n° 740, de 16/02/2022.  referente às referências de caraos da
Câmara Munici al de Jacareí.

11 Assistente de Direção;

111 Assistente de Telecomunicações;

lv Coordenador de Equipe;

V  Motorista de Gabinete;

Vl Operador de Máquina; e

VII Recepcionista.

Cãmara  Muriicipal

de Jacareí

Art.4°   Fica   alterada   para   "16"   a   referência   dos   seguintes

cargos da Câmara Municipal de Jacareí enumerados na Resolução n° 740/2022:

1 Assistente de Finanças;

11 Assistente Jurídico; e

111 Técnico de Contabilidade.

Art. 5°   Fica alterada para "11" a  referência do cargo de Oficial

de Atividades do Legislativo da Câmara Municipal de Jacareí,  enumerado na Resolução

no 740/2022.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor a partir de 1° de maio de

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de abril de 2023.

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente

�,ftti
{/

PAULPAULO L
EE

ÔNIA REÓ
Sônia patas da Amjzade                                          .<.~ ,Pauli

i a Secretária

2023.

Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Resolueão Altera a Resolucão n° 740.  de 16/02/2022.  referente às referências de caraos da

A Mesa  Diretora do Legislativo traz à apreciação dos  nobres pares o

presente   projeto,   que   tem   o   objetivo   de   estabelecer   uma   melhor   equidade   nas

remunerações   dos   servidores   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí,   questão   esta   de

fundamental e notória importância para a valorização daqueles que tanto colaboram para

o êxito das ações do Poder Legislativo.

Deste   modo,    é   dada   continuidade   às   reformas   administrativas

anteriores,  promovendo maior compatibilidade com  aspectos que se alteraram ao  longo

dos anos:

Neste sentido, o projeto de resolução prevê:

a)           Valorização   dos   servidores   não   contemplados   na   última

reforma administratjva;

b)           Reconhecimento    do   defasamento   salarial    em    razão    do

aumento de atribuições e demandas;

c)            Equiparação   e   valorização   dos   cargos   de   nível   médio   e

superior;

d)           Alinhamento    salarial     para    os     cargos    com     atribuições

semelhantes;

e)           Observância aos parâmetros do mercado e de outras câmaras

Municipais do Estado de São Paulo; e

f)            Valorização dos servidores que estão na referência salarial de

no9.

Com  estas  medidas,  esperamos  promover  um  ambiente  de  trabalho

mais justo,  reconhecendo  o  comprometimento  e  a  dedicação dos  colaboradores.  Além

^,\/

4#ADO
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disso, a equiparação salarial con{ribui para estimu]ar a melhoria contínua do desempenho

dos servidores, já que um salário justo e compatível com as responsabilidades dos seus

cargos incentiva e motiva os profissionais a se dedicarem ainda mais às suas funções e a

serem sempre mais eficientes e eficazes em suas atividades.

Em   resumo,   tratase  de   uma   medida   importante   para   a   Câmara

Municipal de Jacareí,  ao passo que corrige o defasamento salarial sofrido ao longo dos

anos,   consequentemente   contribuindo   para   a   melhoria   do   ambiente  de  trabalho  e

garantindo a atração e retenção de servidores qualificados e com experiêncja.

Requerse, por fim, a aprovação desta propositura pelos nobres pares.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de abril de 2023.

�=

ABNER RODRIGUES DE MOFUES ROSA
Presidente

PAULO LU SDO
Sônia Patas da Amizade

i a Secretária iaulj2
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ    SP
PALACIO DA LIBERDADE

DECLAMÇÃO

fACA:E±EÊfgâ|:;i#DEESDT%£F¥CEN;NN¥EDO#DE[:SZDÇ%S:[EVsâ,E:CàFLrioáuEEMOC¥%[[::±CNO¥¥
EXPECTATIVA  DE  SUPORTE  DE  CAIXA,  CONFORMANDOSE  ÀS  ORIENTAÇÕES  DO
PLANO   PLURIANUAL,   DA  LEI   DE   DIRETRIZES   ORÇAMENTÁRIAS   E   DA   LEI   DE
ORÇAMENTO       ANUAL,       NESTA       ÚLTIMA       NAS        SEGUHVTES       DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:     01.01.01.01.031.2004.3190.11     (SALDO    DE         R$     12.350.000,00)    E

01.01.01.01.031.2004.3191.13 (SALDO DE R$  1.780.000,00) , CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,   ESTIMO   0   IMPACTO   TRIENAL   DA   DESPESA,   NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2023 ...................... R$   553.991,23
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2023 .......      1,97 %
Impacto °/o sobre o caixa do exercício de 2023 ...............        1,97 %

Valor da despesa no exercício de 2024 ............... „ ..... R$   880.024,40
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2024 .... „       3,13 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2024 ..............        3,13 %

Valor da despesa no exercício de 2025 ................... „.R$   880.024,40
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2025 ......       3,13 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2025 ..............         3,13 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 25 DE ABRIL DE 2023

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante no orçamento deste exercício, suplementadas se necessário.

PRAÇA DOSTRÊS PODERES, 74   CEP: 12.327901    TEL.: (012) 39552200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ    SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE                                              c

INFORMAÇÃO

INFORMO para fins de cumprimento do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

que   a   estimativa   de   impacto   orçamentáriofinanceiro   referente   à   alteração   na   estrutura
administrativa da  Câmara Municipal  de  Jacareí  tem adequação  orçamentária e  fmanceira com  a

proposta de lei orçamentária anual e compatibilidade com a proposta do plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023.

Atenciosamente

Jacareí, 25 de abril de 2023.

®
ANDREIA SALGADO CÉSAR MOTA

Contadora

PRAÇADoSTRÊS PODEF{ES, 74   CEP: 12.327901    TEL.: (012)39552200
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L EI  N° 6.434/2021

Dispõe sobre o  Plano  Plurlanual  do Municipio de Jacareí,  para  o
periodo de 2022/2025.

0 Prefeito do Municipio de Jacareí, no uso de suas atribuições, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei.

Art,  1°  Esta  Lei  instjtui  o  Plano  Pliirianual    PPA  para  o  quadriênio
2022/2025,  em  cumprimento  ao  disposto  no  §  1°,  do  ariigo  165,  da
Constituição  Federal,  e  no  artigo  1°,  das  Disposições  Transitórias  da
Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí/SP,  estabelecendo  programas,
objetivos, valores e metas da Administração Púb[ica Direta e lndireta do
Poder Executivo e  do  Poder Legislativo  para  as despesas de  capital  e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada.
Parágrafo único.   Fazem parte desta Lei os seguintes Anexos:
1 fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
11      descrição    dos    Programas    Govemamentais/   Metas/Custos   
Exercícios: 2022, 2023, 2024 e 2025;
111 ações voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
e Respectivas Unidades Executoras:
IV estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras;
V Mensagem do Prefeito.

Art.  2° As  metas  fiscais  e  os  valores  estimados  para  execução  das
despesas previstas neste PPAestão condicionados à efetiva arrecadação
das receitas nele previstas.

§ 1° As estimativas de valores de metas físicas, receitas e de despesas
constantes  dos  Anexos  desta  Lei  foram  fixadas  de  modo  a  conferir
consistência ao PPA,  não se constituindo em obrigatoriedade ou limites
à programação das despesas nas Leis Orçamentárias Anuais LOA's;

§  2° A Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias   LDO  estabelecerá  as  metas
e  prioridades  para  cada  ano,  promovendo  os  ajustes  eventualmente
necessários ao PPA.

§ 3°As Leis Orçamentárias Anuais para o período 2022/2025 devem ser
compatíveis com os programas e metas constantes desta Lei, observado
o disposto no  "capuf" deste ariigo.

§ 4° As  metas referidas  no  "capuf" deste  artigo  norieiam  as  ações  da
Administração   Municipal   e   correspondem   a   quantidades   e   valores
estimados, não constituindo limite para o cLimprimento dos objetivos do

plano de que trata esta lei.
§ 5° Considerase revisão do Plano Plurianual a inclusão, a exclusão ou
a alteração de programas.

§  6° As  LOA's  e  seus  Anexos  poderão  criar,  alterar  ou  excluir  ações

orçamentárias para o ano de sua vigência.

§ 7° Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilízar os Anexos desta
Lei  a  eventuais  diferenças  com  relação  à  Lei  Orçamentária  Anual  de
2022, em seus exatos limites.

Art.  3° As  codmcações  de  programas  e  ações  constantes  do  Plano
Plurianual serão observadas nas Leis de  Diretrizes Orçamentãrias,  nas
Leis Orçamentárias Anuaís e nos prQjetos que as modfflquem.

§ i° Cada programa é composto por:
I unidade(s) responsável¢s);
11 Objeth,O;

111 justmcativa;

N  custos anuais estimados;
V indicadores;
Vl  ações com suas respectivas unidades executoras, metas físicas e
custos anuais estimados.

§ 2° 0 detalhamento  a  que se  refere o inciso V do §  1° deste ariigo foi
eestabelecido  de  forma  a  conferir maior transparência  ao  processo  de

planejamento  e  execução  orçamentária,  não  se  constituindo  em  limite
vinculante para as despesas.

§ 3°As codmcações de que trata este artigo pemanecerão até a extinção
dos programas e ações a que se vinculam.

Art.  4°  A  avaliação  física  e  financeira  dos  programas  é  inerente  às
responsabilidades do Órgão responsável e objetiva:
I aferir o resultado com base nas metas fixadas;
11 subsidiar a alocação dos recursos.
Parágrafo   único.      Anualmente,   a   pariir  da   vigência   desta   Lei,   a
Ssecretaria   de   Governo   e   Plançjamento   disponibilizará   relatórios   de
acompanhamento   da   execução   física   e   financeira   dos   programas
eitabelecidosporestaLei.

Art.  5°  Os  programas  que  comportarem  parcerias  com  finandamento
de  ações  por outras fontes  que  não  as  do  Tesouro  Municipal  deverão
ser executadc6  de  acordo  com  as  condições  pactuadas,  observando
especialmente  a  utilização  adequada  da  fonte  de  recursos  e)dema  ao
Município e, quando for o casci, da contrapaítida municipal.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de 1° de janeiro de 2022.

E::#gTo¥Éni;±P%Adrie:+JÂ:a|reii29dedezembrode2o2i.
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do oroieto: Prefefto Municipal lzaías José de Santana.
Autoria de emenda: Vereador Paulinho dos Condutores.

Documento assinado por meio eletrôn.rco mediante certificação` digital lcpBrasil] segundo a Lei n° 6,301/2019.
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LEIS
LEI  N° 6.483/2022
Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  da  lei

ãrTÇÊFBÊui!á,gag:irôFo#euxfi!8#:o:eDàou3iêÁÉE:Íàtkaí:uÀ%vó:àníc:ãsrpÀi
APROVOU  E ELE SANCIONA E PROMULGAA SEGUINTE LEl:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
ART.1° EM CUMPRIMENTO AO  DisposTO  NO ART.165,  §  2°,  DA CONSTiTuiçÃO

FEDERAL,  NO  ART.  4°  DA  LEi  COMPLEMENTAR  N°  101,  DE  4  DE  MAIO  DE  2000,

NO  ART.   134  E  SEGUINTES  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  E  NOS

DisposiTivos  DA  LEi   FEDERAL  N°  4.320,   DE   17  DE  MARÇo  DE   1964,   FicAM

FIXADAS  AS  DIRETRIZES  OFtçAMENTÂRIAS  DO  MUNICÍPIO,  AS  QUAIS  ORIENTARÃO  A

ELAB0RAÇÃO DA LEl  ORÇAMENTÁRIA ANUAL  LOA PARA 0 EXERCÍCIO  DE 2023.

Art.  2°  0  Projeto  de  Lei  Orçamentária Anual  relativo  ao  exercício
de 2023 deverá  assegurar os princípios da justiça,  da  participação
popular,  do controle social,  da transparência e da sustentabilidade
na elaboração e execução do orçamento.
Art.  3° As normas contidas  nesta  Lei alcançam todos os órgãos da
Administração Direta e [ndireta do Município de Jacarei.
Art.  4°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  incorporar  ao  Plano

:àurg::àã:E:rsataoL:frá:dBir:8r?z2é3o6r5çáomdea:tapriã::gÃ##8rições
PRECEDÊNCIA DAS METAS E PRIORIDADES
Ari.  5° Atendidas  as  metas  priorizadas  para  o  exercicio  de  2023,
a  Lei  Orçamentária  Anual  contemplará  o  atendimento  de  outras
metas que  integrem o Plano Plurianual  correspondente ao  período
2022/2025.
Art.   6°  0   Projeto  de   Lei   Orçamentária  Anual   ou   seus  créditos
adicionais  poderão  incluir,   excluir  ou  alterar  as  ações  do  Anexo
de  Metas  Fiscais  Vl   Ações  Voltadas  ao  DesenvoMmento  dos
Programas Governamentais desta Lei, bem como seus respectivos
produtos,  metas,  unidades  de  medida  e  valores,  apropriando  ao
programa correspondente as modificações realizadas.
Art. 7°A LOA não consignará recursos para o início de novos projetos
se não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.
§  1° A regra  constante  do  caput  deste  artigo  aplicase  no  âmbito
de   cada   fonte   de   recursos,   conforme   vinculações   legalmente
estabelecidas.

§  2°  Entendese  por  adequadamente  atendidos  os  projetos  cuja
realização  física   esteja   conforme  o   cronograma  físicofinanceiro

pactuado e em vigêncía.
§ 3° Para cumprimento do art. 45 da  Lei Complementar n° 101,  de
4  de  maio  de  2000,  segue  demonstrado  no Anexo  de  Obras  em
Andamento  a  relação  das  obras  em  andamento,   com  suficiente
dotação orçamentária consignada para o orçamento de 2023.
Ari. 8° Para os efeitos do ari.16, § 3°, da Lei Complementar n° 101,
de  4  de  maio  de  2000,  entendese  como  despesas  irrelevantes
aquelas cujos valores não ultrapassem para contratação de obras,
bens  e  serviços,  os  limites  estabelecidos,   respectivamente,   nos
incisos  1  e  11,  do art. 24,  da  Lei  Federal  n° 8.666,  de 21  de junho de
1993, e alterações posteriores.
Art.  9°  Para fins do disposto  no art.  4°,  1,  "e",  da  Lei  Complementar
n°  101,  de 4 de  maio de  2000,  cabe  ao  Executivo  instituir sistema

para  controlar  os  custos  e  avaliar  os  resultados  dos  programas
financiados pelo orçamento municipal.
Art. 10. As transferências entre os Órgãos dotados de personalidade

jurídica própria, assim como os fundos especiais que compõem a Lei
OrçamentãriaAnual, ficam condicionadas às normas constantes nas
respectivas  leis  instituidoras  ou  leis específicas,  não  se  aplicando,
no caso, o disposto no artigo 9° desta Lei.
Parágrafo    único.    No    exercício    de    2023,    são    destinados    à

Administração lndireta recursos orçamentários para a  manutenção,
custeio e investimentos daqueles entes, assim consignados:

Nome clo Ente Objeto Fonte Recurso ValorAno

Fundação Cultural de Plano de Metas (2022 Tesouro R$ 9.169.555,00
Jacarehv 2025\

Fundação PróLar de Plano de Metas (2022 Tesouro
R$ 6.701.000,00

Jacareí 2025)

d:i¥râ:E:sô#otEgàe Plano de Metas (2022

upô:âsR:seae RS15.000.000,00

2025)
Transferências...

Câmara Municipal de Plano de Metas (2022
Tesouro

r<S28.087.000,00

Jacare' 2025)

TOTAL
RS58.957.555.00

Art.   11.   Fica  o   Executivo  autorizado  a  arcar  com  despesas  de
responsabilidade  de  outras  esferas  do  Poder  Público,  desde  que,
firmados  os  respectivos  convênios,  termos  de  acordo,  ajuste  ou
congêneres,  haja recursos orçamentários disponíveis e que esteja
amparado pela legislação citada no ari.1° desta Lei.
Art.12. Até  30 (trinta) dias após a  publicação da  Lei Orçamentária
Anual  para  o  exercício  de  2023,  cabe  ao  Executivo  estabelecer
cronograma  mensal  de  desembolso,  de  modo  a  compatibilizar  a
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§  1°  0  cronograma  de  qiie  trata  o  caput deste  artigo  priorizará  o
pagamento  de  despesas  obrigatórias  do  Município  em  relação  às
despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 2° No caso de Órgãos da Administração lndireta,  os cronogramas
serão     definidos     individualmente,      respeitandose     sempre     a

programação  das  transferências   previstas   na   Lei   Orçamentária
Anual.

§  3°  Os  repasses  de  recursos  financeiros  do  Executivo  para  o
Legislativo comporão o cronograma de que trata este artigo, devendo
os valores  mensais  serem  definidos  mediante  entendímento  entre
os titulares dos dois Poderes.
CAPÍTULO  11

DAS TFMNSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO TERCEIRO SETOR
Art.13.  Na realização de programas de competência do Município,

pode   este   transferir  recursos   às   instituições   privadas   sem   fins
lucrativos,   desde  que   mediante   celebração  de  convênio,   ajuste
ou  congênere,  no  qual  fiquem  claramente  definidos  os  deveres  e
obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.
§  1°  No  caso  de transferências  a  pessoas,  é  exigida  autorização
em  lei  específica  que  tenha  por  finalidade  a  regulamentação  de

programa pelo qual essa transferência será efetuada.
§   2°  A  regra   de   que   trata   o   caput   deste   artigo   aplicase   às
transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado
ou a outro Município.
Art.   14.   Durante   o  exercício  de   2023,   poderão  ser  destinados
recursos  a  entidades  privadas,  de  natureza  continuada,  sem  fins
lucrativos, de atendimento ao público na área de assistência social
ou  que  estejam  registradas  no  Conselho  Nacional  de Assistêncía
Social, de Saúde,  Educação e Esportes.
§  1°  As  entidades  privadas  a  serem  beneficiadas  com  recursos
públicos municipais, a qualquertítulo, serão submetidas à fiscalização
do  Poder  Público  com  a  finalidade  de  verificar  o  cumprimento  de
metas e obje{ivos para os quais receberam os recursos.

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcpBrasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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§ 2° 0 Poder Executivo deverá exigir as prestações de contas das
entidades  beneficiadas  nos  moldes  das  instruções  do  Tribunal  de
Contas do Estado,  em especial a  lnstrução n° 02/2008, que devem
ser encaminhadas até o dia 31  de janeiro do exercício subsequente,
ou ainda nos termos do convênio firmado entre as partes, sob pena
de suspensão dos repasses no caso de desobediência.
§  3° As  dotações  incluídas  na  Lei  Orçamentária Anual  para  a  sua
execução dependem ainda de:
1  normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo
se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;
11  plano de trabalho devidamente aprovado;
[11 identificação do  beneficiário e do valor transferido no respectivo
convênio;
lv    certificação  de  regularidade  da  entidade  junto  ao  respectivo
conselho municipal;
V    declaração  do  beneficiãrio  comprometendose  a  aplicar,  nas
atividadesfim,  ao  menos  80%  (oitenta  por  cento)  de  sua  receita
total,  com  a  comprovação  documental  deste  fato,  caso  solicitada
pelo agente fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;
Vl manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria
jurídica do governo concedente;
Vll      declaração   de   funcionamento   regular,   emitida   por   duas
autoridades de outro nível de governo;
VIll     não  possuir  agentes  polítícos  do  governo  concedente   na

:oAn#àoLse"?ssociadosougestoresdequalquernatureza.
DAS METAS FISCAIS
Art.    15.   As   metas   de   resultados   fiscais   do   Município   para   o
exercícjo de 2023 estão estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais 
Demonsl:rativo 1 ao VllI,  integrante desta Lei, compreendendo:
1 Demonstrativo 1,  contendo as metas anuais;
11    Demonstrativo   11,   contendo  a  avaliação  do  cumprimento  das
metas fiscais do exercício anterior;
11[ Demonstrativo 111,  contendo as metas fiscais atuais comparadas
com as fixadas nos três exercícios anteríores;
lv  Demonstrativo lv contendo a evolução do patrimônio líquido;
V   Demonstrativo V,  contendo  a  origem  e  aplicação  dos  recursos
obtidos com a alienação de ativos;
Vl        Demonstra{ivo    VI,    contendo    as    receitas    e    despesas

previdenciárias do RPPS e projeção atuarial do RPPS;
Vll    Demonstrativo Vll,  contendo  a  estimativa  e  compensação da
renúncia de receita;
Vlll    Demonstrativo  VIll,  contendo  a  margem  de  expansão  das
despesas obrigatórias de caráter continuado.
Art.16. Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais Demonstrativo I 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS, onde
são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de
afetar as contas públicas, com   indicação das providências a serem
tomadas pelo Poder Executivo, caso se concretizem.
Art. 17. A reserva de contingência a ser incluída na LOA é constituída
exclusivamente  com  recursos  do  orçamento  fiscal,  em  montante
superior  a  0,1%  (zero  vírgula  um  por  cento)  da  receita  corrente
líquida.

§   1°   Ocorrendo   a   necessidade   de   serem   atendidos   passivos
contingentes  e   outros   riscos  fiscais,   conforme   demonstrado   no
Anexo  de  Riscos  Fiscais,  o  Executivo  providenciará  a  abertura  de
créditos  adicionais  à  conta  de  reserva  de  que  trata  o  caput deste
artigo,  na  forma  do  artigo 42,  da  Lei  n° 4.320,  de  17  de  março  de
1964.

§  2°  No  caso  de  não  ocorrer  a  utilização  do  saldo  da  reserva  de
contingência,  no todo ou em  parte até o encerramento do segundo
quadrimestre   do   exercício   de   2023,   o   valor   reservado   poderá

ser   iitilizado   para   cobertura   de   créditos   adicionais   especiais   e
suplementares,  autorizados  na  forma  do  art.  42  da  Lei  Federal  n°
4.320, de 17 de março de 1964.
Art.18.  Na  hipótese  de  ser constatada,  após  o  encerramento  de
cada  bimestre,  frustração  na  arrecadação de  receitas capazes de
comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados
no  Anexo  de  Metas  Fiscai§,  por  atos  a  serem  adotados  nos  30
(trinta) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão
a limitação e movimentação financeira, em montantes necessários à

preservação dos resultados estabelecidos.
§  1°  Ao  determinarem  a  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira,  os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão
critérios  que  produzam  o  menor  impacto  possível  nas  ações  de
caráter  social,   particularmente  a  educação,  saúde  e  assistência
social,  os quais serão regulamentados em  Decreto,  respeitando as
seguintes prioridades de investimento:
1 cumprimento dos percentuais mínimos de aplicação de recursos
vinculados,  nos termos da legisíação vigente;
11    execução  de  contrapartidas   referentes   a  transferências  de
receitas de outros entes da federação; e
111 cumprimento das metas estipuladas  no Plano Plurianual 2022
2025.
§  2°  Não  se   admite  a   limitação  de  empenho  e   movimentação
financeira   nas   despesas   vinculadas   em   caso   de  frustração   na
arrecadação não vinculada.

§  3°  Não  são  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira   as   despesas   que   constituam   obrigações   legais   do
Município,   inclusive  as  destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da
dívida e precatórios judiciais.

§efââd`i#'àaaçãâgiepóetgspeeâ:Os:rTeo:*seánriâçá?efànuaçà=àr::#,:#
excesso da dívida consolidada em  relação à meta fixada  no Anexo
de  Metas  Fiscais,  obedecendose  ao  que  dispõe  o  art.  31,  da  Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.
Ari.   19.  A  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  de

que trata o ari.18 pode ser suspensa, no todo ou em parte, caso a

ãÀUÊfTãóLdoe.fçustraçãosereverianosbimestresseguintes.
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 20. Os projetos de lei que disponham sobre alterações na área
da admmstração tributária devem observar a capacidade econômica
do  contribuinte,   bem   como  os   demais  princípios  constitucionais
tributários,  em  especial  aqueles  previstos  nos  artigos  150,   151   e
152, da Constituição Federal.
Art.   21.   Os  efeitos   das   alterações   na   legjslação  tributária   são
considerados     na     estimativa     da     receita,     especialmente     os
relacionados com:
1 definições decididas com a participação da sociedade;
1] revisão dos benefi'cios e incentivos fiscais existentes, bem como
alteração na legislação tributária acessória;
111    crescimento  real  do  lmposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e
Territorial Urbana lpTU;
lv  medídas do  Governo  Federal  e  Estadual  que  retiram  receitas
do Município;

V promoção da educação tributária;
Vl    retenção  na  fonte  do  lmposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza lssQN;
Vll responsabilidade  pelo  pagamento do  lssQN  por substituição
tributária;
VIll recolhimento do lssQN por regime de estimativa;
IX    modernização  e  desenvolvimento  de  métodos  de  auditoria
fiscal  com  uso  de  tecnologia  de  informação,  mediante formação  e
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utilização de  bases  de  dados  a  partir das  informações  declaradas
e  obtidas  por  meio  de  convênios  com  outros  entes  da  federação
e  pelo  Sistema  de  Emissão  de  Nota  Fiscal  de  Serviços  na  Forma
Eletrônica NFSe
X modemização e agilização dos processos de cobrança e controle
dos  créditos  tributários,  com  ênfase  nas  prestações  de  garantia,
inclusive com a formação de inventário  patrimoníal dos devedores,
na  dinamização  do  contencioso  administrativo  e  firmar  convênios
com  órgãos  de  proteção  ao  crédito,  objetivando  criar  mecanismos
que permitam o incremento da arrecadação;
Xl      fiscalização   por   setores   de   atividade   econômica   e   dos
contribuintes com maior representação na arrecadação;
Xll        tratamento    tributário    diferenciado    à    microempresa,    ao
microprodutor rural, à empresa de pequeno porte e aci produtor rura!
de pequeno porte;
Xlll    estabelecimento  da  alíquota  de  lssQN,  de  acordo  com  as
disposições da legislação municipal existente.
Art.  22.   Os   projetos  de  lei  de  concessão  de  anistia,   remissão,
subsídio,   crédito   presumido,   concessão  de   isenção   em   caráter
não geral,  alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo

que  impliquem  redução  discriminada  de  tributos  ou  contribuições,
e  outros  benefícios  que  correspondam  a  tratamento  diferenciado,
devem  ser  instruídos  com  demonstrativo  evidenciando  que   não
serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.
Art.  23.   Quando  decorrente  de  incentivos  fiscais,   a   renúncia  de
receita será considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.
CAPíTULO V

3âsoDR'gÃLE]ffi8S5R#N,PcigfoAEESLâEg#TÇEÃ#55É5cuÇÃo
Ar[. 24. A elabóração do projeto, a aprovação e a execução da LOA
para 2023 devem atender ao previsto na Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000, e demais disposições legais, especialmente a
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações.

§  1° Deverão ser devidamente alocados os recursos  relativos aos
percentuais exigidos pela Constituição Federal  e  pela Lei Orgânica
Municipal  para as áreas da educação e da saúde,  inclusive no que
concerne ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação  Fundeb.

§ 2° Na estimativa dos recursos orçamentários, devem ser Íncluídos
os  recursos  transferidos,  inclusive  os  oriundos  de  convênios  com
outras esferas de governo e os destinados a fundos especiais, bem
como  são  considerados  os  efeitos  das  alterações  na  legislação,
da variação do Índice de  preços, do crescimento econômico ou  de
qualquer outro fator relevante.
Art.  25.  Cabe  à  Procuradoria  do  Município  encaminhar  ao  órgão
responsável  pelo  orçamento  a  relação  dos  débitos  constantes  de
precatórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de
2023, especificando sua natureza e valor.
Art.  26.  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  2023,  será
observado  o  comportamento  dos  gastos  dos  respectivos  Órgãos
efetivamente    realizados    nos    exercícios    anteriores    corrigidos
segundo os indicadores econômicos oficiais.
Parágrafo único.  Podem ser realizados ajustes necessários para o
atendimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.
Art.  27.  A Lei  Orçamentária Anual  para  2023  assegurará  recursos

para  o  pagamento  dos  serviços  da  dívida  pública  municipal  e  dos
precatórios.
Art.   28.  A  Lei   Orçamentária  Anual   indicará,   em   quadro   anexo,
o   demonstrativo   dos   programas   relativos   à   saúde,   previdência
e   assistência   social   destinados   à   seguridade   social,   mediante
consolidação dos orçamentos dos entes que os desenvolvem e dos
fundos mantidos pelo Poder Público.
Art.  29.  0  Projeto de  Lei  Orçamentária Anual  poderá  computar na
receita:
1 operações de crédito autorizadas por lei específica;
11     operações   de   crédito   a   serem   autorizadas   na   própria   lei
orçamentária; e
111    os  efeitos  de  programas  de  alienação  de  bens  imóveis  e  de
incentivo  ao   pagamento  de  débitos  inscritos   na   dívida   ativa  do
Município.

1°  0   Projeto  de   Lei  Orçamentária  Anual   poderá  considerar,   na

previsão  de  receita,  a  estimativa  de  arrecadação  decorrente  das
alterações  na  legislação  tributária,  propostas  nos  termos  do  artigo
21  desta Lei.

§ 2° Nos casos dos incisos  1  e  11 deste artigo, a  LOA deverá conter
demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações

8eAEi#tL°ô%,atividadesaseremfinanciadoscomtaisrecursos.
ELABORAÇÃO   DA  PROPOSTA  ORÇAMENTÁRIA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL
Art.  30.  Cabe  à  Mesa da  Câmara  Municipal elaborar sua  proposta
orçamentária para o exercício de 2023 e remeter ao  Executivo até
30 (trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do Projeto de
Lei Orçamentária ao Poder Legislativo.
Art.   31.  0  Executivo  deve  encaminhar  ao  Poder  Legislativo  os
estudos  e  estimativas  das  receitas  para  o  exercício  de  2023  e  a
receita  corrente  líquida,  acompanhados  das  memórias  de  cálculo,
em  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias  antes  do  prazo  previsto  para
remessa do Projeto de Lei Orçamentária do Poder Legislativo.
CAPÍTUL0 Vll
1.               AUMENTO DOS GASTOS COM PESSOAL
Art.  32.  0  aumento  da  despesa  com  pessoal,  em  decorrência  de
qualquer das medidas relacionadas no art.169, § 1°, da Constituição
Federal,   pode  ser  realizado  mediante  lei  específica,   desde  que
obedecidos os  limites  previstos  nos aris.  20 e 22,  parágrafo  único,
da  Lei  Complementar n°  101,  de  4  de  maio de 2000,  e cumpridas
as exigências previstas nos arts.16 e 17 do referido diploma legal.

§   1°   No   caso   do   Poder   Legislativo,   devem   ser   obedecidos
adicionalmente os limites fixados nos arts. 29 e 29A, da Constituição
Federal.

§  2°  Os  aumentos  de  que  tratam  este  artigo  somente  ocorrerão
se  houver prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para  atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
§ 3°A lei que criar cargos, empregos ou funções, conceder qiialquer
vantagem ou aumento remuneratório, e admitir ou contratar pessoal,

àeAVÊ#uaLP6eiilTtaranexode,mpactoorçamentárioefinanceiro.
CRÉDITOS ADICIONAIS
Ari. 33. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentária, autorizado a transpor
recursos  entre  atividades  e  projetos  de  um  mesmo  programa,  no
âmbito  de  cada  órgão,   até  o  limite  de  20%  (vinte  por  cento)  da
despesa fixada para o exercícío e obedecida a dístribuição por grupo
de despesa.
Art.  34.  Com fundamento no art.165,  § 8°, da Constituição  Federal;
art.174  da  Constituição  Estadual;  e  arts.  7°  e 43  da  Lei  Federal  n°
4.320, de  17 de março de  1964,  a Lei Orçamentária Anual de 2023
conterá autorização para o Poder
Executivo e o Poder Legislativo procederem  à abertura de créditos
suplementares e estabelecerá as condições e os limites percentuais
a serem observados para tanto.
Arl:.  35.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas
de  capital,  o  Poder  Execul:ivo  poderá,  mediante  Decreto,  transferir
ou  remanejar,  total  ou  parcialmente,  as  dotações  orçamentárias
aprovadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2023,  em  decorrência
da     extinção,     transformação,     transferência,     incorporação    ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações
de suas competências ou atribuições.
CAPÍTULO IX
RENÚNCIA FISCAL
Art.  36. Todo projeto de lei enviado  pelo  Executivo versando sobre
concessão   de   anistia,   remissão,   subsídio,    crédito   presumido,
concessão de  Ísenção em  caráter não geral,  alteração de alíquota
ou  modificação de  base  cálculo  que  implique  redução  discriminada
de tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado, deverá ser instruído com demonstrativo de
que  não  prejudicará  o cumprimento  de  obrigações constitucionais,
legais e judiciais a cargo do Municipio e que não afetará as metas de
resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social,

particularmente a educação, saúde e assistência social.
DISPOSIÇÕES  FINAIS
Art.  37.  Se  o  Projeto  de  Lei Orçamentária Anual  não for devolvido
à  sanção  do  Executivo  até  o  Último  dia  do  exercício  de  2022,  fica
este Poder autorizado a realizar a proposta orçamentária do referido
projeto  até  a  sua  aprovação  e  remessa  pelo  Poder Legislativo  na
base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.
Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

rízÊ[Àiàu]ao¥ÉnicÉpê'AdNeTJAaNCÂreí,13dejulhode2022.
Prefeito Municipal de Jacareí
Autoria do projeto: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Documento as§inado por meio eletrônico mediante certificação digital lcpBrasil] segundo a Lei n° 6[301/2019.
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Tipo:                        Plurianual  (continuado)                                                                                                  Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un.  Resp.:             01.01  CÂMARA  MUNICIPAL
lu

Objetivo:             Garantir suporte material e técnico ao adequado desenvoMmento Justificativa:     Dotar a Câmara Municipal de melhores condições de trab lh®âmar Municipal
dos trabalhos legislativos e suas divulgações. organização  mais moderna e eficiente. � acareí

Custo Estimado ara o Pro rama ''0001  Processo Legis]ativo"

�..ir:iiir.ilI.].rq.[àiiàii\i[.]P7TiTTmm..iii.]iiii..                                                                                                                                                                                                                         [

Tipo: Plurianual  (continuado)                                                                                                Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Re§p.: 02.03  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objetivo: Tem como finalidade promover o desenvoMmento econômico de Justificativa:     Ao fomentar o desenvolvimento econômico, é  possível  a  prdaqualidadedevidadapopulaçãolocal,aumentodoíndicededesenhumano,taxadeempregabilidade,melhoremaiorqualificaçãoprofissiondespertaropotencialempreendedornosmunícipes.omoção

foma   integrada   e   sustentável   no   município,   através   da   articulação   de   políticas volvimento

públicas (voltadas para a geração de empregos e renda). a ,  além  de

Custo Estimado para o Program@ "0002  Desenvolvimento Econômico"

Indicadores do Programa T'0002  Desenvolvimento Econômico"

Descrição UN. Medida Índice estimado
000001 Propriedades rurais atendidas Unidade 1.000,000

000002  Roteiros tun'sticos realizados Unidade 12,000

000003  Atendimentos realizados ao Empreendedor e às Empresas Uniclade 15.000'0000

000004  Felras e eventos Un dade 50,000

000005  Par[icipantes em {u rsos de capacitação e qualjficação profissional/empreendedorismo Un dade 700'0000

000006  Vagas captadas pelo PAT Un dade 14.000,0000

000007  Número de pessoas encaminhadas para entrevistas anualmente Un dacle 5.500,0000

000008  Número de pessoas contratadas pelo PAT anualmente Ur] dade 730,0000

000009  Tumas do llme de Emprego realizadas anualmerite Un dade 6'0000

000010   Empresas atendidas pelo PAT anualmente Un dade 800,0000

000011 Currículos elaborados e impressos un dade 3.000,000

00ooi2 Volume de empréstimos realizados pelo Banco do Povo Reais 3.500.000,000

000013  Contratos efetuados pelo Banco do Povo Paulista anualmente Unidade 240,0000

000014  Número de empreendedores abrgados no Centro de lnovação e Empreendedorismo Unidade 80,000

Programa:       0003 Cidadesaudável                                                                                                                           `                                       |||

Tipo:                        Plurianual  (continuado)                                                                                                 C]assificação:   Plurianual  (continuado)

Un.  Resp.:            02.04 SECRETARIA DE SAÚDE

Objetivo:               Ampliar acesso aos serviços de saúde de qualidade. Justificativa:     Promover a qualiclade de vida e bem estar para todos,

CListo Estimado ara o Pro rama "0003  Cidade Sbudável" 304.183.584,00

indicadore§ do F.rograma "0003  Cidade Saudáver
Descrição UN. Medida Índ ice estimado

000001 Cobertura Populacional  Estimada  pelas Equipes de Atenção Báska Percentual 0,9200

000002 Cobertura Populacional Estimada  pelas Equipes de Saúde Bucal da Atmçâo Básica Percentual 0'4600

000003  Mortalidade Prematura Unjdade/ 100.000 hab 269'0000

000004  Proporção de Vacinas selecionadas do calendário para menores de dois arios de idade Percentual 100`0000

000005 Exa.  citop.  do colo do útero na pop.  resi.  de deteminado local e a pop.    faDta (24 64 anos) Razão 0'6200

000006 Exs de mamografia de rastreamento feitos na população residente de dsterminado local    (50 a 69 anos) Razão 0,6000

000007  Taxa de mortalidade infantil unidade/1.000 hab 9,0000

000008  Ações de matriciamento realizadas por CAPS com equipes de atenção básica Percentual 100,0000

000009  Número de cidos que atingiram o mínimo de 80% de cobertura de imóveis visffidos para controle vetor Unidade 4'0000

0000io Número de consultas médicas de prénatal por gestante Unidade 7,0000

Documento assinado por meio eletrônico mediante certíficação digital lcpBrasil, segundo a Lei n° 6.301/2019,
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1.,,. Inclusão
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Alteraçao   |

olh_ã`_(t
Ti po:                      Projeto

Finalidade:         Adequação física das dependências da câmara Municipal. Á
Pmduto:              Equ ipamentos renovados 1,
l=unção:                 01  Legislativa Subfunção:        031 Ação Legislativa l;amJ ra  MuriicipalJacareí

Un.  Exec.               01.01.01  CÂMARA MUNICIPAL

Meta ffsica relativa a "Equipamentos renovados" medida em "Percentual" 10,0000

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa 150.000,00

Documento assinado por meio e[etrônico mediante cer{ificação digital lcpBrasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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Estima a i.eceita e fixa a despesa do  Municipio de Jacareí para  o
exercício de 2023.

0 Prefeito do Município de Jacareí, no uso de suas atribuições, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei,

Art.    1°       Fica   aprovado   o   orçamentoprograma   do   Município   de
Jacareí   para   o   exerci'cio   financeiro   de   2023,   estimando   a   receita

para  a  Administração  Direta  e  seus  fundos  especiais  no  valor  de  R$
1.347.645.662,00   (um   bilhão   trezentos   e   quarenta   e   sete   milhões
seiscentos e quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta e dois reais) e

para a Administração  lndireta  no valor de  F`$ 300.813.243,00 (trezentos
milhões oitocentos e treze mil duzentos quarenta e três reais), totalizando
R$  1.648.458.905,00  (um  bilhão  §eiscentos  e  quarenta  e  oito  milhões

quatrocentos e cinquenta e oito mil novecentos e cinco reais), e fixando
a despesa para a Administração Direta e seus Fundos Especiais no valor
de  R$  1.206.200.948,00  (um  bilhão  duzentos  e  seís  milhões  duzentos
mil  novecentos  e  quarenta  e  oito  reais),  para  a Administração  lndireta
no valor de R$ 414.170.957,00 (quatrocentos e quatorze milhões cento
e  setenta  mil  novecentos  e  cinquenta  e  sete  reais)  e  Legislativo  no
valor de R$ 28.087.000,00 (vinte e oito milhões oitenta e sete mil reais),
totalizando F2$ 1.648.458.905,00 (um bilhão seiscentos e quarenta e oito
milhõe§ quatrocentos e cinquenta e oito mil  novecentos e cinco reais).

Art.  2°    A  receita  será  realizada  mediante  arrecadação  de  tributos,
transferências  de  recursos  estaduais  e  federais,  operações  de  crédito
autorizadas

por  lei,  suprimento  de  fundos  e  outras  fontes  de  renda,  na  forma  da
legislação em vigor e das especificações constantes do Anexo 1 da Lei n°
4.320,  de  17 de março de  1964,  atualizada pela  Portaria lnterministerial
STN/MF  n°  163,  de  4  de  maio  de  2001,  Portaria  Conjunta  n°  1,  de  13
de  julho   de   2012,   da   Secretaria   do  Tesouro   Nacional   do   Ministério
da  Fazenda  e  da  Secretaria  de  Orçamento  Federal  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamentc)  e  Gestão,  e  suas  alterações,  coiiforme  as
seguintes projeções:

RECEITAS CORRENTES

lMPOSTOS

lpTU R$ 65.169.277

lRRF R$  31.790.189

ITBl R$  19.676.334

lss R$  107.794.689

Taxas R$ 8.047.358

DÍvida Ativa R$  38.173.107

Patrimonial R$  346.106

Contribuições R$ 2.041

Outros R$  10.274.232

SUBTOTAL R$ 281.273.335

TRANSFERÊNCIAS

FPM R$  121.975.562

FPM  1% R$  15.024.838

'TR R$  17.426

Recursos Hídricos Ft$ 372.606

Recursos Minerais R$ 224.276

FEP R$  3.811.086

'CMS R$ 390.063.838

LC n° 87/96  (Lei  Kandir) R$0

lpvA R$ 53.902.867

lpl R$ 2.488.265

ROvalties R$ 4.278.656

DeduGões  FUNDEB (R$  113.689.592}

SUBTOTAL R$ 478.469.828

TOTAL RECEITA CORRENTE R$ 759.743.163

Art.  3°   A despesa  será  realizada  na  forma  dos  quadros analíticos  da
Lei  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964,  atualizada  pela  Portaria  n° 42,
de  14  de  abril  de  1999t  do  Ministério  do  Orçamento  e  Gestão,  e  pela
Portaria  lnterministerial  STN/MF n°  163,  de 04 de maio de 2001,  e suas
alterações, conforme a seguinte discriminação:

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

C)raão Recebedor Descricão Fonte Recurso Valor Ano

Câmara Municipa[ Duodécimo Câmara
Tesouro

R$ 28.087.000de Jaeareí Municipal

Fundação Cultural Custeio de despesa da Tesouro
FZ$ 7.406.214de Jacarehy Fundação Cultural Municipal

SAAE

::____
TransferênciaseConvêniosFederais

R$ 90.719.000

SME Repas:eFS,fjgÂnceiros
TransferênciaseConvêniosFederajs

R$  15.000.000

SAAE RepassAeâERveACÊbidos TransferênciaseConvêniosFederajs
R$ 2.278.000

Fundação PróLar Custos diversos da Tesouro
R$ 4.354.500de Jacareí furidação PróLar Municipal

Prefeitura Municipal TransferênciasFinanceírasJurosTurj Arrecadação da
R$ 5.500.000de Jacareí Autarquia

Prefeitiira Municipal Repasses Financeiros Arrecadação da
R$ 220.000de Jacarei  ETA 3 autarquia

Prefeitura Municipal Repasses Financeiros Arrecadação da
R$ 680.000de Jacareí FINISA autarquia

DESPESAS POR PODER E ÓRGÂO DE GOVERNO

1. PODER LEGISLAT!VO

Câmara Municipal R$ 28.087.000

TOTAL R$ 28.087.000

2. PODER EXECUTIVO

2.1. Administração Direta

Gabinete do Prefeito R$ 6.018.250

t5ecretaria cle C3overno e
R$  129.555.106.  1'.1.

à.ecre[aria ae Aaminis[raçao e
R$  16.609.664

=              ,       I      1,~1,

Procuradoria Geral do Município R$ 4.005,327

Documento as§iriado por meio eJetrônico medíante ceriificação digi±al lcpBrasil] segunclo a Lei n° 6.301/2019.
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Cas

órgão:             01                            CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Un. Orc.:         01.01                     CÂMARA MUNICIPAl.

Un. Exe.:        01.01.01              CÂMARA MUNICIPAL

Despesas Correntes

Pessoa[ e Encargos Sociais

Apllcações Diretas

Aposentaclorias, Reserva Remunerada e Reformas

Pensões do  RPPS e do Militar

Contribuições a  Entidades Fechadas de Previdência

Venc!mentc)s e Vanügens Fixas Pessoal  CMI

Obrigações Patronai s

outras Despesas Variáveis Pessoal CMI

Aplicação Direta  Decor.Oper.Entre Órgãos,  Fundos, e Ent.lntegrantes Orç.  Fiscal  e

Seg.  Social

obrigações Patronaís IntraOrçamentári o

O utras Despesas Cori.entes

Aplicações Diretas

Outros Benefícios Assistenciais do Servíclor e do Militar

Djárias  Pessoal  avil

Material  de Corisumo

Passagens e Despesas ccim Locomoção

Servlços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jun'dica

Se".ços de Tecnologia da lnformação e Comunicação PJ

Auxilío Alimentação

obrigações Tributárias e Contributivas

Aux]1ió Transpc)rte

Despesas de  Exerci`cios Anteriores

lndenizações e Restituições

Despesas de Capita[

Investimentos

Aplicações Diretas

Outros Sewiços de Terceiros  Pessoa Jun'dica

Obras e lnstalações

Equipamentos e Material Permanente

Doçumento assinado por meio eletrôníço mediante certificação digital ICP~Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.


